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CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

Câmara Municipal de 
Bento Gonçalves 
RECEBIDO EM: 

PARECER n° 92/2017 	
AS ...../.21.41.51....Horas 

Processo n° 98/2017 	Ass.: 

O Excelentíssimo Senhor Presidente encaminha para 
exame e parecer desta Assessoria Jurídica, o Projeto de Lei n° 
76/2017, de iniciativa do Poder Legislativo Municipal, de autoria do 
Vereador MOACIR ANTÔNIO CAMERINI, Líder da Bancada do PDT, 
que DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DOS DIREITOS DA PESSOA 
COM CÂNCER. 

O presente Projeto de Lei, visa autorizar o 
Executivo Municipal a divulgar os direitos das pessoas com câncer. 

Aduz o Nobre Edil que, a informação é um direito de 
todo o cidadão e, no que tange a saúde da população, entendemos 
ser mais que um dever das autoridades competentes pela área, pois é 
sabido que com respeito, dedicação e informação, iremos contribuir 
para a melhoria da qualidade de vida da nossa população, 
proporcionando mais conforto ao usuário dos serviços de saúde em 
Bento Gonçalves. 

Diz ainda que, a Constituição Federal de 1988 
assegurou o direito à saúde como direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 
e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação. 

Portanto, diante dos motivos elencados, a presente 
propositura pretende expandir o direito à informação e à saúde, 
beneficiando os portadores de câncer ao disponibilizar nos sites 
oficiais do município, nos postos de saúde e em escolas públicas. 
Segundo o Instituto Nacional do Câncer (INCA) a cada ano, o câncer 
provoca cerca de 8 milhões de mortes no mundo. Estima-se que um 
terço dessas mortes poderia ter sido evitado com mais prevenção, 
detecção precoce e acesso aos tratamentos existentes. 

Um diagnóstico de Neoplasia Maligna, doença mais 
conhecida como câncer, desencadeia reações devastadoras tanto no 
âmbito orgânico como emocional, provocando sentimentos, 
desequilíbrios e conflitos internos, além de causar um sofrimento tão 
intenso capaz de resultar em desorganização psicológica, 
consequência estas que, vão depender da localização do estágio da 
doença e do tratamento. 

Apesar do avanço da medicina, o seu diagnóstico 
ainda é encarado, muitas vezes, com sentença de morte. Desse modo, 
embora seja comprovado que 50% dos casos sã passíveis de cura e 
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controle, esta imagem persiste principalmente pelo rótulo 
"terminal". 

Além do choque por conta da gravidade que 
normalmente representa a doença, trata-se de um tratamento longo e 
caro, portanto, é importante nessa hora as pessoas terem o 
conhecimento dos seus direitos assegurados por lei, que são 
adquiridos no momento em que a doença é diagnosticada. 

Entre os benefícios estão isenção de ICMS, IPI e 
IPVA, além da liberação do FGTS e de quitação do financiamento de 
imóvel junto à Caixa Econômica Federal. Os auxílios e isenções 
dispostos aos portadores de câncer, pretendem auxiliar nos gastos 
com o tratamento da doença, além de torná-los sabedores de seus 
direitos, quando necessitarem utilizá-los. 

Ocorre que, este Projeto de Lei ora apresentado 
pelo Nobre Edil, apresenta "Vício de Iniciativa", pois, compete 
privativamente ao Chefe do Executivo dispor sobre a organização e 
funcionamento da administração municipal, nos exatos termos ao que 
dispõe o Art. 57, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, que "in 
verbis", nos diz: 

"Art. 57 - Compete privativamente ao Prefeito: 
(...) 
VI - dispor sobre a organização e o 
funcionamento da administração municipal,  na 
forma da lei; 
(grifo nosso) 

Há que se ressaltar, também, a violação da 
independência dos Poderes entre si, conforme preconiza a legislação 
vigente, que assim nos diz: 

Na Constituição Federal: 
"Art. 2° - São Poderes da União, independentes e 
harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o 
Judiciário." 

Na Constituição do Estado do Rio Grande do Sul: 
"Art. 10 - São Poderes do Município, independentes 
e harmônicos entre si, o Legislativo, exercido pela 
Câmara Municipal, o o Executivo, exercido pelo 
Prefeito." 

Na Lei Orgânica do Município de Bento Gonçalves: 
"Art. 22  - São poderes do Município, 
independentes e harm's  nicos entre si, o  
Legislativo e o Executivo, 
(Grifo Nosso) 
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Também, consoante deixou ensinado o saudoso e eminente 
Professor HELY LOPES MEIRELLES, (Direito Municipal Brasileiro, 13-@ Ed., São 
Paulo, Malheiros, 2003, p. 729 e 732), o Executivo é o provedor de serviços no 
Município: 

"... o Prefeito não deve perder de vista que o Município é,  
por excelência, uma entidade prestadora de serviços 
públicos aos munícipes,  e que serviço público ou de 
utilidade pública é serviço para o público, vale dizer, 
destinado a satisfazer as necessidades da coletividade..." 
(grifo nosso) 

Destarte, leis de iniciativa exclusiva do Prefeito, são 
aquelas em que só a ele cabe o envio de projeto à Câmara.  Nessa categoria 
estão as que disponham sobre a criação, estruturação e atribuições das 
Secretarias,  Órgãos e entidades da Administração Pública Municipal. (grifo 
nosso) 

Portanto, pela forma aqui exposta, parte-se do princípio de 
que a independência entre os poderes pressupõe ingerência nos assuntos 
internos de um Poder pelo outro, inferindo, portanto, ilegítima a iniciativa do 
Legislativo para a autoria do projeto de lei ora em exame, fato que obsta as 
demais análises, concluindo-se pela inviabilidade técnica do Projeto de Lei 
ora apresentado, tendo em vista o "vício de iniciativa"  da proposição, e, a 
tentativa de atribuir funções de um Poder sobre outro, ofendendo, portanto, 
ao princípio da independência e harmonia entre os Poderes. 

Desta feita, considerando os aspectos acima, esta 
Assessoria entende que, do ponto de vista jurídico, o presente 
Projeto de Lei, que DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇAO DOS 
DIREITOS DA PESSOA COM CÂNCER, por apresentar "Vício de 
Iniciativa", e por ferir "princípios constitucionais", NÃO  
POSSUI CONDIÇÕES REGULARES DE TRAMITAÇÃO E VOTAÇÃO. 

s. m. j., é o parecer. 

PALÁCIO 11 DE OUTUBRO, ao primeiro dia do mês 
de junho do ano de dois mil e dezessete. 

tql  
Adv. ./Jaime Zandonai - OAB/RS 38.659 
Procurador Juríd o 

Adv. Dr. Kleber 	 S ”64.438 
Coordenador 	 ento Jurídico 
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